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INDICAÇÃO ___/2013

Ao Exmo. Sr°.
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Fernando Valle
Canela – RS

   O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 146 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

          Que seja analisada a possibilidade de fazer convênios do Município com escolas superiores de medicina, farmácia, engenharia, odontologia e outras, visando ao treinamento e estágio dos estudantes e atendimento aos setores carentes do Município
 Justificativa:
           Justifica tal proposição, a necessidade de atender a demanda do nosso Município nas áreas de saúde e infra-estrutura. Assim, ressalvadas, obviamente o interesse publico e o bem estar da comunidade. Considerando que atualmente o Município apresenta muitas carências de profissionais nas áreas indicadas.
             Canela, 29 de Agosto de 2013.

                     Gilberto Cezar
                      Vereador 
                      Líder Bancada PSDB
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